PARECER Nº   2695, DE 2005

DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA SOBRE O PROCESSO RGL 5159/2005


O Prefeito Municipal da Estância Turística de Holambra, sr. Celso Capato, encaminhou Ofício nº 198/2005 ao Senhor Presidente desta Assembléia, solicitando apoio ao pedido formulado pela Câmara Setorial Federal de Flores e Plantas e pela Associação Brasileira dos Fabricantes de Estufas Agrícolas e Equipamentos - ABEAGRI, de classificação fiscal específica para Estufas Agrícolas e seus componentes e sua inclusão no Anexo II Convênio ICMs 52/91.


A requerimento da Senhora Presidente desta Comissão, foi a presente documentação autuada para apreciação deste órgão técnico, nos termos do § 15, do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.


Designado que fomos para relatar a matéria,  verificamos que o setor de estufas agrícolas tem crescido muito nos últimos anos, não tendo havido um aprimoramento da legislação tributária vigente, de forma a atribuir uma classificação fiscal às estufas agrícolas e seus competentes.


Conforme exposto pelas entidades em referência, a ausência de uma classificação específica tem causado diversos problemas de interpretação legal, tanto por parte das empresas produtoras quanto dos órgãos de fiscalização, o que vem a comprometer um adequado recolhimento de tributos.

           Por estes motivos é sugerida a utilização de critérios semelhantes aos de "Silos Agrícolas", inclusos no Anexo II do Convênio ICMs 52/91, em vista de suas composições estruturais e de suas finalidades, exclusivamente agrícolas.


  Entendendo justificada a proposta apresentada e considerando que a regulamentação da matéria depende de deliberação do CONFAZ, apresentamos a seguinte: 

INDICAÇÃO Nº     ,DE 2005


Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar, junto à Secretaria da Fazenda, a realização dos estudos necessários objetivando a aprovação pelo CONFAZ de uma classificação fiscal específica para estufas agrícolas e seus componentes, de forma similar aos critérios utilizados para a classificação de silos agrícolas, inclusos no Anexo II do Convênio ICMs 52/91.

           É o nosso parecer.

a) João Caramez - Relator

Aprovado o parecer do relator propondo indicação.

Sala das Comissões, em 5/10/2005

a) BETH SAHÃO - Presidente
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